
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto NI: 172 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO 

Nig 137 DE 09/05/73.' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICfPIO 

DO ESTADO DO PARAM', no uso de suas atribuiçSes legais, 

DECRETA: 

Art. 12 - A partir desta data, a cobrança dos serviços presta 

àos e terceiros, por máquinas e,  equipamentos da Municipalidade, re 

ger-se-á pela seguinte tabela, dentro do Município: 

I - Tratores agrícolas, modelos 50-X e 55-X, 

inclusive implementes, por hora 	. et 25,00 
II - Tratores de esteira, por hora........ .... 	O! 100,00 

III . Motoniveladoras, por hora. 	 ....... 	e 100,00 
IV - P4 carregadeira, por hora. 	..... 	moo a 80,00 

V 	Caminho   .............. fi 40,00 
Art. 2g --Fica autorizado, ainda, a partir desta data, ao De 

partamento Rodoviário, aceitar e prestar serviços a terceiros, fo- 

ra do Município, desde que haja um convenio pré-estabelecido, me-' 

diante taxa de serviços, consignada no ãrtigo anterior, com acrás-

cimo de 50% (cincoenta por cento).,  

Art. 32  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-

caçao, revogadas as disposiçges em contrário. 

EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICfPIO DO ES 

TADO DO PARAN4, aos 2 dias do m;s de julho de 1.973 

420 .<>010.1bef›L--: 

HÊNIOR ROM GNOLE1 
PREFEITO MUNICIPAL 
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